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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2026 

PROCESSO ADM Nº 53/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (ART. 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E LEI 
COMPLEMENTAR 147/2014) 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº. 1.701/2023, de 29 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 

com as alterações contidas na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e demais condições 

estabelecidas neste Edital e Anexos. 

OBJETO: Descrição do Objeto. 

O objeto da presente licitação à escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de mobiliários de educação 

infantil, com recursos decorrente do Termo de Compromisso PAR nº 202300020, firmado entre o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação – FNDE e o Município de Guareí, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 13/02/2026– Horas 14:00:00  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/02/2026 – Horas 14:30:00 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: Sistema eletrônico no Portal: Bolsa de Licitações do  Brasil – BLL 

no endereço www.bll.org.br ou no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guareí, localizada na Rua 

Professora Ana Cândida Rolim, nº 46 Centro de Guareí/SP, ou através do e-mail licitacao@guarei.sp.gov.br ou 

ainda no site www.guarei.sp.gov.br. 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@guarei.sp.gov.br
http://www.guarei.sp.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 02/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ, ATRAVÉS DE PREGOEIRO, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO UNITÁRIO, NOS TERMOS DA LEI 

Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica da Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de 

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 

examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 

vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 

autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

1. DO OBJETO.  

1.1. O objeto da presente licitação à escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de equipamentos para 

a Educação Infantil, com recursos decorrentes do Termo de Compromisso PAR nº 202300020, firmado entre o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e o Município de Guareí, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município de Guareí para o exercício de 2026, na seguinte classificação: 

Unidade 

02.03:Educação 

Infantil/Especial 

Funcional Programática 

12.006.03651.020 – 

Aquisição de 

Equipamentos 

Natureza da Despesa 

Material de Consumo de 

Uso Duradouro 

Fichas de 

Despesa 

426: Material de 

Uso Duradouro; 

427: Aparelhos e 

Utensílios 

Domésticos. 

Fonte da 

Despesa 

05: Recurso 

Federal 
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3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral na plataforma bll.org.br que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no endereço www.bll.org.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema bll.org.br e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no sistema bll.org.br 

4.2. Esta licitação é exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, às sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e ao microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação, 

com exceção das dispostas no item 9.10.1, alínea “a”. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave 

de acesso e senha. 

5.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital, uma vez anexados no sistema no momento do cadastro 

da proposta no sistema, serão analisados primeiramente apenas do licitante vencedor, nos termos do art. 63, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o 

envio dos documentos respectivamente. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando a marca for fabricante, não será necessária esta exigência); 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.1.5.  Os produtos deverão estar de acordo com as especificações técnicas contidas no Manual de Orientações 

Técnicas – Volume 07 – Mobiliário e Equipamento Escolar Educação Infantil, do FNDE (Fundação Nacional de 

Desenvolvimento da Educação); 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação 

(art. 59, inciso III da Lei 14133/2021); 
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d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

7.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada. 

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,25%, no tempo 

mínimo de 01 (um) segundo. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO; 

I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 

disposto. 

7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
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participantes do certame, publicada no BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, http://www.bll.org.br quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor 

classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de 

classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para 

oferecer proposta. 

7.17. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou 

empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 7.17 ou do 

7.18, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento. 

7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.23.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.bll.org.br/
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4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, além de inserir no sistema BLL 

os valores readequados dos preços finais, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente documentos complementares, a fim de comprovar o atendimento 

exigido no termo de referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  

9.1 - Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de 

habilitação. 

9.2 - A habilitação da licitante vencedora, será verificada por meio dos sítios próprios disponibilizados pela Internet 

e da análise de documentação complementar por ela encaminhada. 

9.2.1 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas. 

9.3 - A documentação relativa à Habilitação Jurídica sempre deverá ser encaminhada pela licitante, para identificar 

os sócios/representantes que subscrevem a proposta e demais documentos por ela emitidos. 

9.4 - Caso os documentos não sejam subscritos por seus sócios ou diretores, assim indicados nos respectivos atos 

constitutivos, a licitante deverá apresentar, também, os instrumentos de mandato outorgando poderes aos 

subscritores. 

9.4.1. - Caso os dados e informações constantes na BLL não atendam aos requisitos para verificação, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo 

pertinente à licitação, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada. 

9.4.2 - Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua 

apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos, observado o prazo estipulado no item 9.2.1. 

9.4.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 

informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que 

se referem às cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. 

9.5 - Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados 

por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sobre pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

9.6 - Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa 

habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 
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9.7 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio Portal do 

Empreendedor — Empresas & Negócios;  

9.8.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectivas; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em que o 

licitante é domiciliado. 

9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais; 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

a) As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão apresentar o Plano de 

Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, acompanhado de declaração de contador devidamente habilitado que comprove a 

boa situação financeira da empresa. 

9.10.2.1.  A licitante qualificada como MEI (Microempreendedor Individual) apresentará os Extrato do Simples 

Nacional dos últimos dois meses de apuração anterior a data de abertura do certame (mês de abertura do certame 

– 2 meses); 

9.10.2.2.   No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 

contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa deverá ser constatada através da APRESENTAÇÃO 

DE DECLARAÇÃO, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade 

Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

-------------------------------------------------------------------------  

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =    Ativo Total 

---------------------------------------------------------------------------  

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =         Ativo Circulante  

------------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com o objeto deste 

edital. 

9.11.2 Apresentar comprovante de que a licitante forneceu ou fornece sem restrição, através da apresentação de 

01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente datado e assinado por responsável da área, com nome legível e que comprove a capacidade de 

fornecimento dos produtos objeto desta licitação; 
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9.11.3 Documentação comprobatória de capacidade técnica e operacional para o fornecimento dos produtos, tais 

como catálogos técnicos, fichas de especificação ou certificados de conformidade. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no sistema Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão 

entrar em contato com o suporte da plataforma. 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global também em algarismos. 
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10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante será concedido o 

prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo 

próprio do sistema. 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 

direito. 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Bolsa de Licitações do Brasil 

– BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados se houver.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas 

prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 

14.133/2021. 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra em noventa dias da assinatura do mesmo e poderá ser 

prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

15.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.7. 

15.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

18. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. O fornecimento dos equipamentos deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias a partir da data de 

recebimento da Nota de Empenho/Pedido de Compra.  

 
19. DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre o INPC. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.bll.org.br  

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e 

deverá ser divulgada Bolsa de Licitações do Brasil – BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.bll.org.br/
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20.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 

diretamente no Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

21.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do Bolsa de Licitações do  Brasil – BLL. 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido 

saneamento. 

21.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

21.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

21.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.15. A Autoridade Superior do Município de Guareí poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

21.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-

Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

21.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.guarei.sp.gov.br  e também 

poderão retirado na Sala de Licitações do Paço Municipal, localizado na Rua Professora Ana Cândida Rolim, nº 

46, Centro – Guareí/SP, nos dias úteis, no horário das 9h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Declaração Diversas, Unificada; 

 Anexo III – Termo de Credenciamento; 

Anexo IV – Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 

Anexo V – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 

Serviços/Fornecimento; 

 Anexo VI – Minuta do Contrato; 

 Anexo VII – Modelo de Termo de Ciência para o TCESP. 

 

Guareí, 02 de fevereiro de 2026. 

 

REINALDO VICENTE DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.guarei.sp.gov.br/
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PREGÃO Nº 02/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1 - OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1 - Objeto: O objeto da presente licitação à escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de equipamentos 

para a Educação Infantil, com recursos decorrente do Termo de Compromisso PAR nº 202300020, firmado entre o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e o Município de Guareí, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 – Prazo de entrega: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS a partir da data do recebimento da Nota de Empenho/Pedido de 
Compra. 
 
1.3 - Local de Entrega: Os equipamentos serão entregues DIRETAMENTE NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, INFORMADA NO EMPENHO/PEDIDO OU NO CORPO DO E-MAIL. 
 
 

LOTE 

ITEM 

QTD ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

LOTE 01     

ITEM 01 01 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – TUNEL DOBRÁVEL 
– PS4, NOVO PROINFÂNCIA: DESCRIÇÃO · TÚNEL 
SANFONADO CONFECCIONADO COM ARAME ZINCADO E 
REVESTIDO COM TECIDO COLORIDO (BAGUNZITO), 
TOTALMENTE DOBRÁVEL. TEM POR OBJETIVO 
ESTIMULAR DESTREZA E RITMO, NOÇÃO DE ESPAÇO, 
TIPOS DE MARCHA E RASTEJAMENTO QUANDO A 
CRIANÇA PASSAR ENGATINHANDO POR DENTRO DO 
TÚNEL. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · COMPRIMENTO: 
3000 MM; · DIÂMETRO: 530 MM; · TOLERÂNCIA: _10% (DEZ 
POR CENTO). CARACTERÍSTICAS · ESTRUTURA EM 
ARAME ZINCADO QUE PERMITE FLEXIBILIDADE; · 
REVESTIMENTO EM TECIDO TIPO BAGUN; · PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; · NÃO TÓXICO. GARANTIA · MÍNIMA DE 
SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E DESGASTE OU DESPRENDIMENTO DE 
COMPONENTES.  
 

FIGURA: TUNEL SANFONADO (MANUAL DE ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS - VOLUME 07 MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO ESCOLAR 
EDUCAÇÃO INFANTIL) 

 

302,50 302,50 
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LOTE 02     

ITEM 01 01 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – CURVAS – PS3, 
NOVO PROINFÂNCIA: DESCRIÇÃO · CIRCUITO CONTENDO 
LOMBADAS, COM ALTURAS DIFERENCIADAS OU IGUAIS. 
TEM POR OBJETIVO PROPORCIONAR O ESTÍMULO DO 
EQUILÍBRIO, QUANDO A CRIANÇA DE LOCOMOVE SOBRE 
O EQUIPAMENTO. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · 
LARGURA: 700 MM; · PROFUNDIDADE: 450 MM; · ALTURA: 
250 MM (MAIS BAIXA) E 350 MM (MAIS ALTA); · 
TOLERÂNCIA: _10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS 
· PREENCHIMENTO EM ESPUMA DENSIDADE MÍNIMA 28 E 
MÁXIMA 33; · REVESTIMENTO EM COURVIN; · PRODUTO 
IMPERMEÁVEL; · PEÇAS MULTICOLORIDAS; · NÃO 
TÓXICO. GARANTIA · MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DESGASTE OU 
DESPRENDIMENTO DE COMPONENTES.  
 
FIGURA: LOMBADINHA (MANUAL DE ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS - VOLUME 07 MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO 
ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 
 

478,00 478,00 

LOTE 03     

ITEM 01 01 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – DEGRAUS E 
RAMPAS – PS1, NOVO PROINFÂNCIA: DESCRIÇÃO · 
CIRCUITO CONTENDO QUATRO PEÇAS, SENDO UMA 
ESCADA, UM PUFF, UMA RAMPA E UM TAPETE. TEM POR 
OBJETIVO PROPORCIONAR O ESTÍMULO DA PERCEPÇÃO 
SENSORIAL E VISUAL AO SE LOCOMOVER POR 
DIFERENTES TRAJETOS COM FORMATOS VARIADOS E 
USO DE CORES FORTES. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · 
LARGURA: 1200 MM; · PROFUNDIDADE: 1200 MM; · 
ALTURA: 250 MM; · TOLERÂNCIA: _10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS · PREENCHIMENTO EM ESPUMA DE 
DENSIDADE MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; · REVESTIMENTO EM 
COURVIN; · PRODUTO IMPERMEÁVEL; · PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; · NÃO TÓXICO. GARANTIA · MÍNIMA DE 
SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E DESGASTE OU DESPRENDIMENTO DE 
COMPONENTES.  
 
FIGURA: DEGRAUS E RAMPAS (MANUAL DE ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS - VOLUME 07 MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO 
ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL 

781,33 781,33 
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LOTE 04     

ITEM 01 02 APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000BTUs – 
AR3, NOVO PROINFÂNCIA: DEFINIÇÃO · APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 
BTU`S. - CICLO QUENTE /FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE - 
CICLO FRIO: DEMAIS REGIÕES DIMENSÕES UNIDADE 
INTERNA - EVAPORADORA · ALTURA MÁXIMA: 285 MM; · 
LARGURA MÁXIMA: 850 MM; · PROFUNDIDADE MÁXIMA: 220 
MM. UNIDADE EXTERNA - CONDENSADORA · ALTURA 
MÁXIMA: 505 MM; · LARGURA MÁXIMA: 720 MM; · 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 295 MM. CARACTERÍSTICAS · 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO A. · TECNOLOGIA DO 
COMPRESSOR INVERTER. · GÁS REFRIGERANTE R410A. · 
FILTRO ANTI- BACTÉRIA. · DESUMIDIFICAÇÃO. · 
CONTROLE REMOTO. · UNIDADE EVAPORADORA NA COR 
BRANCA. · FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING. · 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO. · VOLTAGEM: 110V E 220V, 
CONFORME DEMANDA. · CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. GARANTIA · MÍNIMA DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. (CONFORME MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS VOLUME 07 - MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL, EM 
ANEXO) 

1.835,99 3.671,98 

LOTE 05     

ITEM 01 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 BTUs – 
AR2, NOVO PROINFÂNCIA PADRÃO FNDE. DEFINIÇÃO · - 
CICLO QUENTE /FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE - CICLO 
FRIO: DEMAIS REGIÕES DIMENSÕES UNIDADE INTERNA - 
EVAPORADORA · ALTURA MÁXIMA: 330 MM; · LARGURA 
MÁXIMA: 1050 MM; · PROFUNDIDADE MÁXIMA: 250 MM. 
UNIDADE EXTERNA – CONDENSADORA · ALTURA MÁXIMA: 
700 MM; · LARGURA MÁXIMA: 950 MM; · PROFUNDIDADE 
MÁXIMA: 400 MM. CARACTERÍSTICAS · CLASSIFICAÇÃO 
DO INMETRO A. · TECNOLOGIA DO COMPRESSOR 
INVERTER. · GÁS REFRIGERANTE R410A. · FILTRO ANTI- 
BACTÉRIA. · DESUMIDIFICAÇÃO. · CONTROLE REMOTO. · 
UNIDADE EVAPORADORA NA COR BRANCA. · FUNÇÕES 
TIMER, SLEEP E SWING. · DIMENSIONAMENTO E 

3.834,08 3.834,08 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.267/0001-31 

 

 

 

21 
Rua Prof.ª Ana Cândida Rolim, 46 – Centro  Tel/Fax   0XX15   3258- 8300 CEP. 18.250-000 - Guareí – SP. 

 

 

ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO. · DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. · 
VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. · 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
GARANTIA · MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. (CONFORME MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS VOLUME 07 - MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL, EM 
ANEXO) 

LOTE 06     

ITEM 01 01 APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUs – 
AR1, NOVO PROINFÂNCIA: DEFINIÇÃO · - CICLO QUENTE 
/FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE - CICLO FRIO: DEMAIS 
REGIÕES DIMENSÕES UNIDADE INTERNA - 
EVAPORADORA · ALTURA MÁXIMA: 350 MM; · LARGURA 
MÁXIMA: 1200 MM; · PROFUNDIDADE MÁXIMA: 250 MM. 
UNIDADE EXTERNA – CONDENSADORA · ALTURA MÁXIMA: 
840 MM; · LARGURA MÁXIMA: 950 MM; · PROFUNDIDADE 
MÁXIMA: 460 MM. CARACTERÍSTICAS · CLASSIFICAÇÃO 
DO INMETRO A. · TECNOLOGIA DO COMPRESSOR 
INVERTER. · GÁS REFRIGERANTE R410A. · FILTRO ANTI- 
BACTÉRIA. · DESUMIDIFICAÇÃO. · CONTROLE REMOTO. · 
UNIDADE EVAPORADORA NA COR BRANCA. · FUNÇÕES 
TIMER, SLEEP E SWING. · DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO. · DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. · 
VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. · 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
GARANTIA · MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. (CONFORME MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS VOLUME 07 - MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL, EM 
ANEXO) 

5.096,68 5.096,68 

LOTE 07     

ITEM 01 01 CENTRÍFUGA DE FRUTAS – CT, NOVO PROINFÂNCIA:  
DESCRIÇÃO CENTRÍFUGA, MODELO DOMÉSTICO, PARA 
EXTRAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS E HORTALIÇAS, 
SEPARANDO O SUCO DE SEMENTES E BAGAÇO. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE DIÂMETRO/ LARGURA 
MÁXIMA: 400 MM; ALTURA MÁXIMA: 440 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 450 MM; VOLUME MÍNIMO DO 

414,87 414,87 
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COPO COLETOR: 1,2 LITROS. CARACTERÍSTICAS TUBO DE 
ALIMENTAÇÃO E BOCAL EXTRA LARGO EM AÇO INOX OU 
ACRÍLICO PARA ABSORVER FRUTAS E HORTALIÇAS 
INTEIRAS. FILTRO EM AÇO INOX. LÂMINAS E PENEIRA EM 
AÇO INOX. COPOS COLETORES (JARRAS) DE SUCO E 
BAGAÇO EM AÇO INOX OU ACRÍLICO. TRAVA DE 
SEGURANÇA. COM FUNÇÃO PULSAR E 2 AJUSTES DE 
VELOCIDADE CONFORME ESPESSURA E TEXTURA DOS 
ALIMENTOS. BASE FIRME COM PÉS ANTIDESLIZANTES 
(VENTOSA). MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 700W. 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 220V, 
CONFORME DEMANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. (CONFORME MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS VOLUME 07 - MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTO ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL, EM 
ANEXO) 

 
  
2 – DO PREÇO 
2.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$ 14.579,44 (quatorze mil quinhentos e setenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos) 
 
2.2 - Os valores indicados acima correspondem à média dos preços praticados no mercado e foram apurados para 

efeito de estimar o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que 

respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento 

estabelecidos neste ato convocatório. 

 
2.3 - O fornecedor será selecionado por meio do procedimento indicado no ETP, na modalidade adequada para as 

especificações do objeto, com adoção do critério de julgamento por menor preço, conforme especificação do 

objeto. 

 
3 - JUSTIFICATIVA 
3.1 - Considerando que segundo o artigo 205 da Constituição Federal de 1988, a educação, direito de todos e 
dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho e que é 
dever do Estado garantir educação infantil, em creche e pré-escola, as crianças até 5 (cinco) anos de idade e que 
o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Publica de Educação 
Infantil (Proinfância), instituído pela Resolução no 6, de 24 de abril de 2007, e uma das ações do Plano de 
Desenvolvimento da Educação (PDE) do Ministério da Educação, visando garantir o acesso de crianças a creches 
e escolas, bem como a melhoria da infraestrutura física da rede de educação infantil. O programa atua sobre dois 
eixos principais, indispensáveis a melhoria da qualidade da educação: construção de creches e pré-escolas, por 
meio de assistência técnica e financeira do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com 
projetos padronizados, fornecidos pelo FNDE, ou projetos próprios elaborados pelos proponentes e a aquisição de 
mobiliário e equipamentos adequados ao funcionamento da rede física escolar da educação infantil. 
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Os objetos a serem contratados foram parcelados, na forma do art. 40, inciso V, alínea “b” da Lei Federal 14.133 

de 1º de abril de 2021, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista a viabilidade técnica e 

econômica para a contratação almejada, conforme as especificações de planilha e descrição dos itens. 

Em suma, a aquisição de mobiliário infantil para escolas pode atender a diversas necessidades relacionadas ao 

ambiente educacional e ao bem-estar das crianças. Algumas dessas necessidades incluem: conforto e ergonomia; 

estímulo ao aprendizado; segurança, inclusão e acessibilidade; organização do espaço. 

Diante do exposto acima, conclui-se que aquisição de mobiliário e equipamentos destinados a Proinfância (Plano 

de Ações Articuladas – PAR), unidade da Secretaria de Educação do município de Guareí, conforme termo de 

compromisso PAR no 202300020 será indispensável, para propiciar melhores acomodações aos alunos, 

professores e demais membros da comunidade escolar, proporcionando assim o aumento do nível de qualidade 

dos serviços educacionais prestados pela Rede Municipal de Ensino. 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 - Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente estão definidos 

neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

5 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

5.1 - São obrigações do Contratante: 

5.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

5.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.1.3  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

5.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

5.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.1.8 Apoiar logística e administrativamente a execução do contrato, controlando a utilização dos mesmos, 

através de formulário próprio e contato permanente com a Contratada; 

5.1.9  Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares para o fornecimento; 

5.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.1.10.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 dias úteis para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

5.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.1.2 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

6.1.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

6.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, que atenda a legislação de regência; 

6.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

6.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.8 A contratada deverá ainda: 

a) Responsabilizarem-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, como também municipais, estaduais ou federais, sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 

imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

b) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas 

contra a CONTRATANTE. 

c) Cumprir as entregas, prestar declarações ou informações solicitadas por escrito da CONTRATANTE 

conforme disposições em contrato; 

d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente Contrato. 

e) Após assinatura do contrato, a empresa contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, para início de 

execução/entrega conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

6.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local de entrega se houver. 

6.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 
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6.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o estabelecimento e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

6.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

6.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

6.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

6.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

6.1.20   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

6.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 Nos termos do Decreto Municipal nº 1.701/2023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos objetos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de   seus agentes e 

prepostos. 

8.1.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9 PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento a favor da contratada será efetuado, em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação 

da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a 

apresentação das certidões: FGTS, CNPJ e Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União e certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantendo-se as mesmas condições 

de habilitação durante toda a execução do contrato, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de 

validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

9.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação pro rata die 

sobre INPC de correção monetária. 

9.4 Na ocorrência de rejeição da (s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 

passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

9.5 O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela contratada, cuja ordem 

bancária dará quitação ao pagamento, referente ao fornecimento, e dos valores relativos aos tributos e 

contribuições sociais. 

9.6 O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo que estiver registrado no 

contrato celebrado ou instrumento equivalente, independentemente da favorecida ser matriz ou filial. 

9.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

9.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.8.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.8.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10 DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência contratual será de até (noventa) dias, contados da data da assinatura do contrato, e 

devidamente publicado no Diário Oficial do Município e da União, sendo, se necessário, prorrogado 

automaticamente, nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021. 
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11 DO REAJUSTE (art. 92, V) 

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do termo 

de contrato. 

11.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

11.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

11.4.1 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

11.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

(3) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.3  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

12.3.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.3.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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12.8  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13 DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

13.1 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a 

avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos de preços de mercado, a definição quanto a 

sistemática de fornecimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, 

procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções 

administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

 

 

Dessa forma, aprovo o presente Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

 
 

DANILO APARECIDO PEREIRA DOMINGUES 
Secretário Municipal de Educação 
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PREGÃO Nº 02/2026 

 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
                       ..........................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº  .............................., 

com sua sede no endereço ..........................................., por seu representante legal, sr.(a) ........................., 

portador(a) do CPF nº ..........................., DECLARA: 

 

 

1- Que atende aos requisitos de habilitação, e declaro responder pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (inciso I, art. 63 da Lei nº 14.133/2021); 

2- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (inciso I, art. 2º da Lei nº 1.058/2023); 

3- Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

4- Ter conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

  
 
 
 

...................., .... de ............. de 2026. 
 
 
 
 
 

......................................................................... 
assinatura do representante legal 

Nº do RG. 
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PREGÃO Nº 02/2026 

 
 

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 

 
            Pelo presente instrumento particular de Procuração e pela melhor forma de direito, a  ....(Razão Social da 

Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob 

n.º ................., neste ato, representada por seu sócio-gerente               Sr(a)..........................., portador(a) da 

Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia e constitui seu representante o(a) 

Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 

n.º.................................., a quem confere poderes para representar a empresa outorgante no PREGÃO N.º .... / 

2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Guareí, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou 

desistir da apresentação de lances, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos, 

assinar o contrato e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  

 

Local e data. 

 

 

............................................................ 

Assinatura do responsável pela outorga 
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PREGÃO Nº 02/2026 

 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO EMPRESAS ME/EPP/MEI 
 

 
 
 
                       ..........................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº  .............................., 

com sua sede ..........................................., DECLARA  sob penas da Lei, que se  enquadra na condição de 

Microempresa  ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da LC 123/2006 com alteração promovida 

pela Lei Complementar nº 147/2014 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele artigo,  pelo 

qual pretende fazer uso do direito no certame acima indicado. 

 
 
 

...................., .... de ............. de 2026. 
 
 
 
 
 

......................................................................... 
assinatura do representante legal 

Nº do RG. 
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PREGÃO Nº 02/2026 

 
ANEXO V - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope. 
 
2 - Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital. 
 

 

 

Prazo para entrega:- Em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do pedido de compra.  

Local de entrega:-    Os equipamentos serão entregues DIRETAMENTE NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

INFORMADA NO EMPENHO/PEDIDO DE COMPRA OU NO CORPO DO E-MAIL, conforme item 1.3 do TR. 

 

LOTE 01 Descrição dos produtos Quant.  Marca R$ 
 Unitário 

R$  
Total  

ITEM 01      

 

 

    

  

 
Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
DADOS DO PROPONENTE: 
 

Razão Social: 

Endereço Completo: 

CNPJ: 

Telefone:                                               e-mail: 
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3 – Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (inciso I, 

art. 63, da Lei nº 14.133/2021); 

 
 

Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato, conforme consta na procuração: 

Nome:  

Identidade nº/ Órgão 

Expedidor: 

 

CPF nº  

e-mail institucional  

 

Telefone:  

 

Local e Data: 

 

                                           , _______ / _____________/ 2026. 

 

Assinatura do(s) representante(s) legal(is): 
 

 

 
Carimbo CNPJ 
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PREGÃO Nº 02/2026 

ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAREI E ........................... 

 

TERMO Nº ________/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Guareí, com sede na Rua .............................., nº ..........., inscrita no CNPJ sob o nº 

......................................, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

.............., e a empresa ......................................, com sede na Rua ..............................., nº ..........., na cidade de 

................., Estado de .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ................., doravante denominado Contratada, 

representada neste ato por ..............................................., firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi 

autorizada nos autos do processo administrativo concernente à licitação na modalidade Pregão nº ___/2026.  

Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 

princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante 

denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 

estipulações.   

 

1. PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1 – A Contratada se obriga a fornecer ..................................................... conforme especificações constantes do 

Anexo I – Termo de Referência do Pregão nº __/2026; 

 

2. SEGUNDA (DA FORMA DE EXECUÇÃO)  

2.1 – A execução de fornecimento observará o descrito no Termo de Referência, bem como mantendo à 

disposição da Administração, sempre que necessário, pessoal capacitado para a resolução dos problemas 

técnicos e substituição de produtos que apresentem defeitos. 

 

3. TERCEIRA (DO VALOR)  

3.1 – O preço certo e ajustado para o fornecimento de _______________________conforme classificação final do 

Contratado constante na ata da sessão do pregão, devidamente juntada nos autos do referido processo, 

correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado no subitem 

6.1. 

LOTE 

ITEM 

QTD ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

     

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - PREÇO 

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ ______________ (____________), considerando os valores unitários 

descrito da classificação final, de acordo com a proposta final da contratada. 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos de produtos efetivamente fornecidos. 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 

a. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

b. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3 PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento a favor da contratada será efetuado, em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação 

da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a 

apresentação das certidões: FGTS, CNPJ e Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União e certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU), mantendo-se as mesmas 

condições de habilitação durante toda a execução do contrato, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar 

data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

5.3.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação pro rata die 

sobre INPC de correção monetária. 

5.3.3 Na ocorrência de rejeição da (s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

5.3.4 O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela contratada, cuja ordem 

bancária dará quitação ao pagamento. 

5.3.5 O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo que estiver registrado no 

contrato celebrado ou instrumento equivalente, independentemente da favorecida ser matriz ou filial. 

5.3.6 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.7 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a. o prazo de validade;  

b. a data da emissão;  

c. os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. o período respectivo de execução do contrato;  

e. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.3.8.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6 DA VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência contratual será de até 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura do contrato, a 

ser devidamente publicado no Diário Oficial do Município e da União, sendo, se necessário, prorrogado 

automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 

7 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

presente contrato. 

b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

h. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1  São obrigações do Contratante: 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 Apoiar logística e administrativamente a execução do fornecimento, controlando a utilização dos mesmos e 

contato permanente com a Contratada; 

8.1.10  Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares para o cumprimento do contrato; 

8.1.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.11.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 dias úteis para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.12  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os produtos demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, o fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7 A contratada deverá ainda: 

9.1.8 Responsabilizarem-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, como também municipais, estaduais ou federais, sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 

imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

9.1.9 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, 

no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra 

a CONTRATANTE. 
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9.1.10 Cumprir as entregas, prestar declarações ou informações solicitadas por escrito da CONTRATANTE 

conforme disposições em contrato; 

9.1.11 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente Contrato. 

9.1.12 Após emissão ordem de serviço, a empresa contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, para início 

de execução/entrega conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 

9.1.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

durante a vigência contratual. 

9.1.15 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.1.16 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.17 Promover a regular entrega na forma prevista neste Termo de Referência, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo regular as autorizações dos órgãos fiscalizadores, sempre nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.19 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência e do edital. 

9.1.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.21  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

9.1.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

9.1.23 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.24   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.1.25 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.26 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 
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10 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

competente.  

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d. Multa: 

i. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 15 (quinze) dias; 

ii. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

iii. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

iv. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.3  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

11.3.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.3.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.267/0001-31 

 

 

 

42 
Rua Prof.ª Ana Cândida Rolim, 46 – Centro  Tel/Fax   0XX15   3258- 8300 CEP. 18.250-000 - Guareí – SP. 

 

 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento do exercício 2026, na dotação discriminada:  
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02.03: Educação Infantil/Especial 

 

 x x x x x x x   x x x x x  

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 O prazo de resposta para eventual pedido de readequação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

é de, no máximo, 15 (quinze) dias. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 Nos termos do Decreto nº 1.701/2023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

16.1.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1  É eleito o foro da comarca de Porangaba, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/21.  
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Guareí,  .......... de .................. de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ 

CONTRATANTE 

PREFEITO 

 

 

 

 

__________________________________ 

XXXXXXXXX 

CONTRATADA 

XXXXX 

 

 

Ciente do Gestor:  

__/___/________ 

 

________________________________________________ 

 

 

Ciente do Fiscal:  

__/___/________ 

 

________________________________________________ 

 

 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________   2._____________________________ 

Nome:        Nome: 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.267/0001-31 

 

 

 

45 
Rua Prof.ª Ana Cândida Rolim, 46 – Centro  Tel/Fax   0XX15   3258- 8300 CEP. 18.250-000 - Guareí – SP. 

 

 

PREGÃO Nº 02/2026 

ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________  

CONTRATADO: _____________________________________________________  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________  

OBJETO: ___________________________________________________________  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1.  Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 LOCAL e DATA: _______________________________  

 AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: ___________________________________________________  

Cargo:_________________________________________________  

CPF: ____________________________   
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: __________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________  

CPF: ___________________________   

Assinatura: ______________________________________________  

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: _______________________________________________  

Cargo:________________________________________________  

CPF: ____________________________   

Assinatura: ____________________________________________  

 

Pela contratada:  

Nome: _______________________________________________  

Cargo:_______________________________________________  

CPF: ____________________________   

Assinatura: ___________________________________________  

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: _______________________________________________ 

Cargo:_________________________________________________  

CPF: ____________________________   

Assinatura: _____________________________________________  

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome: _________________________________________________  

Cargo:_________________________________________________  

CPF: ____________________________   

 

Assinatura: _____________________________________________  

DEMAIS RESPONSÁVEIS:  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo: _________________________________________________________  
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CPF: ______________________________  

 

Assinatura: ______________________________  

 

 

 

 


